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PREFEITURÂ MUNICIPÂL Ü§ CAMPÍI,íÉ. GRAI\JDE
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LEI

Art. 10 - o crédito Especial de que trata o Ad. 23 cia Lei

enrentar no 005 de 25 de janeiro de 2aa1, é de R$ s.290.000,00 (cinco

s, rjuzentos e noventa miÍ reaís).

Ê.ft.2a - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Art. 30 - Revogam-§e as disposíçÕes em contrário.
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COMPLEMEN"TAR NO OO5 DE 25 DE

JANEIRO DE 2OO1 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

i O PRHFEITO MUNIÇIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço sabei'

que a Câmara de Vereadcres aprovolr e eu sanciono a seguinte,
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